
 

Portaria nº 059/2025 – ESA/GO 

 

O Diretor-Presidente da Escola Superior de 

Advocacia da Ordem dos Advogados do 

Brasil - Seccional de Goiás, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

155 do Regimento Interno desta Seccional, 

 

 

 

RESOLVE:  

 

Designar o advogado MICHEL AFIF MAGUL – OAB/GO nº 45.584 

para exercer a função de DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA SUPERIOR DE 

ADVOCACIA DE GOIÁS, para o triênio 2025/2027.  

Cumpra-se dando ciência ao interessado e juntando cópia desta Portaria ao 

respectivo processo de inscrição.  

 

Presidência da Escola Superior de Advocacia da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seção Goiás, em Goiânia - GO, aos vinte e sete  dias do mês de 

junho de 2025. 

 

 

 

Rodrigo Lustosa Victor 

Diretor-Presidente da ESA Goiás 

 

 

 


